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Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo responsável devidamente citado acerca das

Contas Anuais de Governo do Município de Campos de Júlio, exercício 2020.

A presente análise foi realizada pelo(a) Auditor(a) Público(a) Externo(a), formalmente designado(a), sr(a). Evandro

 da(s) seguinte(s) irregularidade(s):Aparecido dos Santos que concluiu pela permanência

Resultado da Análise

JOSE ODIL DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_03. Não- destinação de no mínimo 60% dos

recursos do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério (art. 60, XII, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1 ) O gasto destinado para remuneração e valorização dos profissionais do magistério - ensinos infantil e

fundamental ( 56,41% ) foi inferior ao percentual mínimo de 60% estabelecido pelo art. 60, em seu inciso XII

combinado com o inciso I, dos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e o art. 22 da Lei

  - Tópico - 11.494/2007. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

2.1 ) Contrair obrigações de despesas inscritas em restos a pagar na fonte de recurso "24", nos últimos oito

meses que antecederam o final de mandato, sem deixar suficiente disponibilidade de caixa, em desacordo,

  - Tópico - portanto, com o que prescreve o art. 42 da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).
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SECEX GOVERNO.

3.1 ) SANADO

3.2 ) SANADO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Insuficiência financeira no valor de R$ 439.102,54 para pagamento de Restos a Pagar, nas fontes

"16,"17","24","30","33","34","35","36","37","82","93","94" (Outros Recursos Vinculados), contrariando o artigo 1º, §

  - Tópico - 1º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1 ) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de Excesso de Arrecadação

inexistente no valor de R$ 1.092.014,47, na fonte de recurso "24", conforme demonstrado no Quadro 1.3 do

  - Tópico - Anexo 1 do Relatório Técnico Preliminar. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 ) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de superávit financeiro inexistente no

valor de R$ 941.816,96 nas fontes de recursos "00/01/02", "17", "24", "29", "47", conforme demonstrado no

  - Tópico - Quadro 1.2 do Anexo 1 deste relatório. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

6.1 ) Não definição de meta de resultado nominal, conforme determina o art. 4º, § 1º da LRF/00 e não definição

de meta de resultado primário do exercício de 2022, bem como definição de metas com valores idênticos do

resultado primário (correntes e constantes), desobedecendo a metodologia definida pelo artigo 1º da Resolução

40/2001 do Senado Federal, prejudicando assim, a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da

  - Tópico - gestão fiscal instituídos na CRFB e LRF/2000. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Considerando o Relatório Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora de Controle

Externo, sra. Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e

providências.

É a informação.
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Em Cuiabá-MT, 26 de Novembro de 2021.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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